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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2020 

MUNICÍPIO DE ITAETÉ-BA 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°116/2020 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	,/ 

OBJETO: Aquisição de EPIs e materiais necessários para munir os profissionais de saúde, 
servidores e pacientes do Município no combate a COVID-19. 
EMPRESA:  MEDICAL  FARMA COMERCIO EIRELLI. 

- 
FUNTAMENTAÇÃO LEGAL:  Art.  24, inc. IV. 

VALOR GLOBAL: R$ 70.044,32 

VIGÊNCIA: 30 DIAS 

RATIFICAÇÃO: 
20 DE MAIO DE 2020 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 

0701 —FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2090- ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE — NACIONAL —  

Corolla virus  (COV1D-19) 

33 90.30 — MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 14 

CONTRATO N° 163/2020 DATA DO  CT:  20/05/2020 

EXERCÍCIO: 2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2020 

AUTUAÇÃO 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, na sede da Prefeitura Municipal de 
Itaetê, foi encaminhada ao Senhor Prefeito, o Oficio Requisitório, oriundo da Secretaria Municipal de 
Saúde, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, caracterização da 
essencialidade da contratação direta em razão do valor, a compatibilidade do preço com praticado no 
mercado e identificação do recurso próprio para fazer face à despesa, ou seja, todos  ós  requisitos 
autorizadores para realização da dispensa de licitação, consoante parecer jurídico e autorização da 
Secretária Municipal de Saúde para deflagrar o procedimento de dispensa arrimada no inc.  Art.  24, 
inc. IV, Lei n° 8.666/93, pelo que o autuo sob o n° 116/2020. Assim para constar eu, Maria José 
Teixeira da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, faço o presente registro e autuação, 

ltaetê-BA, 20 de Maio de 2020. 

Maria Joséufeixeira da Silva 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇAO 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05-  P-Õp.1:-.g 

Itaetê, BA, 18 de MAIO de 2020. 

MEMORANDO SMS N.° 0112020. 

Ilmo. Sr. Prefeito de Itaetê  
Valdes  de Souza Brito 

Nesta. 

Prezado Prefeito, 

Com nossos cordiais cumprimentos e em tempo tempestivo, vimos solicitar de V. Exa. que sejam 
adotadas as providencias cabíveis para aquisição, em regime de extrema urgência, de EPIs — Equipamentos de 
Proteção Individual, visando munir os profissionais da saúde, servidores e pacientes do Município, que estão nas 
dependências de saúde, quais sejam: hospital,  CAPS,  postos e unidades de saúde, bem como, àqueles servidores 
que estão atuando nas barreiras e no controle sanitário, com o escopo de inibir a disseminação do COVID-19, no 
âmbito do Município. 

Neste diapasão, solicitamos de V. Sa. que se digne autorizar a abertura de processo de contratação, 
através do viés da DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no  art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8.6666/93, haja 
vista à situação de pandemia, em função do COVID-19, declarada pela OMS, bem como, considerando os efeitos 
do Decreto Municipal n° 24/2020, de 03 de abril de 2020, que reconhece estado de calamidade pública no 
município de ITAETÊ, para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente de desastre natural 
classificado como grupo biológico/epidemias e tipo doenças infecciosas virais (COBRADE 1.5,1.1.0), 
considerando, inclusive, o disposto no Decreto Legislativo n.° 2.120, de 08 de abril de 2020, que  tern  por objetivo 
reconhecer à declaração de estado de calamidade pública no município de ITAETÊ, em função da referida 
pandemia. 

Outrossim, informamos a V. Excelência que, conforme pesquisa de preços no mercado do ramo, a 
proposta mais vantajosa para o Município fora a apresentada pela empresa Mediacal Farma Comércio Eireli, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 01.015.934/0001-60, com sede à rua Andaraí 1105 Jardim Cruzeiro, feira 
de Santana - Ba conforme cotações de preços anexas. 

Ademais, os cientificamos que as despesas inerentes à contratação pretendida serão processadas à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 07.01- Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 2.090 — Enfrentamento da Emergência de Saúde — NACIONAL — coronavirus (COVID-19) 
Elemento de despesa: 3.3,90.30- 00— Material de Consumo 
Fontes de Recursos: 14— Transferência de Recursos do SUS 

Atenciosamente, 

Clézi Gouiçalves Ritifriro 
Secretaria Municipal de Saúde 

Av.  Victal Souza Chaves, Sin— Centro — CEP: 46790-000. Tel.: (75) 3320-2175(2121 
Site: www.itaete.ba.qov.hr  E —mail: smsitaateei&Mail. corn - Itaetê- Be 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 24/2020, 

De 03 de abril de 2020. 

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE ITAETÊ, PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAETÊ, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e 80 acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, na forma do  art.  196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 

março de 2020, como pandemia do novo Coronavirus; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 

evitar a disseminação da doença; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 188, de 04 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, 

que declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

CONSIDERANDO, ainda, Portaria no 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da 

Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n° 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, estabelecendo as medidas para enfrentamento da 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JZW0171:11TL+ZGXCJEXGP1A 

Esta edição encontra-se no  site  oficial deste ente. 
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ALBA 

A LtGiSIATIVA DA BAHIA 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA JUSTIFICATIVA 

SALVADOR. BAHIA, 
QUARTA-FEIRA 
8 DE ABRIL DE 2020 

ANO V 
N.22.878 

DECRETA:  

Art,  1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do  
art.  65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, polo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislatfvo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Piritiba, 
em atendimento a solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Oficio AL N°2.299.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de Sessões, 7 de abril de 2020. 

Deputada Eduardo Salles 

JUSTIFICATIVA 

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Pirítiba,  ern  função da pandemia do 
COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas. 

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais estabelecidas e limitações de empenho estabelecidas 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n° 
101/2000). 

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história, 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 

ninanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 2,648/2020 

Reconhece, para os fins do disposto no  art.  65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Itaetê, em atendimento à solicitação do Prefeito 
do MunicIpio, através do Oficio AL N°2.293, 

A AS$EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do  
art.  65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Itaetê, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Oficio AL N° 2.293.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de Sessões, 7 de abril de 2020. 

Deputada Eduardo Bailes  

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Itaetê, em função da pandemia do 
COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas. 

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais estabelecidas e limitações de empenho estabelecidas 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n° 
101/2000). 

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamenlo Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença fisica dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(As Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°2.649/2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do  art.  65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Dias d'Avila, em atendimento 

solicitação da Prefeita do Município, através do Ofício AL N° 2.208. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA 

DECRETA.  

Art.  1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do  
art.  65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto  Legislative,  
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Dias 
d'Avila, em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL N° 2.208.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de Sessões, 7 de abril de 2020. 

Deputado  Robinson  Almeida Lula 

JUSTIFICATIVA 

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa  tam  por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Dias d'Avila, em função da pandemia do 
COVID-19 que se alastra por todo o Pais, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, algumas cidades interioranas, entre as quais 
se inclui Dias d'Avila. 

Esse reconhecimento, que atende a solicitação da Prefeita do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais estabelecidas e limitações de empenho estabelecidas na 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n° 101/2000). 

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 



Itaetê-BA, 13 de maio de 2020. 

Ofício n° 	/2020.  

Ref.:  Ofício de Solicitação de Proposta Comercial  

Medical Farma  Comércio  Eireli-ME 

O Município de Itaetê-BA, através da Secre  aria  de Saúde , tendo em vista a necessidade 
de aquisição de EPIs e materiais neces ários para munir os profissionais de saúde, 
servidores e pacientes do Município, no com ate a COVID-19, vem solicitar de V. Senhoria que 
encaminhe proposta comercial a Prefeitura Muni ipal de ltaetê. 

Item Descrição 	. Und Qtd Preço Total 
1 Alcool 70% gel 1 Litro 60 
2 Alcool 70% liquído 1 Litro 36 
3 Avental descartável gramatura 40 400 
4 Avental impermeável 50 
5 Botas brancas para limpeza hospitalar material resis entel par 30 
6  Dispenser  de álcool gel fixar em  parade  cor branca 40 
7  Dispenser  de sabão líquido fixae em parede cor  bra  ca 40 
8 Folha interfolhada estilo papel toalha  pct  com 1000 midacles 60 

9 
Hipoclorito de sódio estabilizado 2% apresentação 
cor levemente amarelo- esverdeado, pacote fechado 

•quosa límpida, 
contendo 5 litros 10 

10 Inalador nebulizador com 4 saídas 5 
11 Lençol descatável de Papel 50x70 30 
12 Lençol descatável com elástico  pct  com 10 unidade 50 
13 Luva de látex borracha para limpeza e higiene 1  pa  50 
14 Luva de procedimento descatável P cx com 100 uni e a 60 
15 Luva de procedimento descatável M cx com 100 u ida 80 
16 Luva de procedimento descatável G cx com 100 un da 50 
17 Máscara de proteção 1\195 20 
18 Máscara descatável 3000 
19 Óculos em material acrílico de proteção 20 
20 Oxímetro digital portátil 5 
21 Protetor facial 10 
22 Termômetro clíncio digital 20 
24 Sabão liquido antisséptico 5 litros 5 
25 Suporte para folha interfolhada fixar em parede 20 

Total geral 

Na certeza que seremos atendidos, renovamo protestos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Clé ia 	nçalvs Ribeiro 
SECRE RIA DE SAÚDE 

qunçaiveô fRifieha 
Secretá ia Municipal de Saúde  
Port  riQ ( 29/2018 de 17/04/2018 



Anodde, oekip leçe poi% de mudon{e. 

ltaetê-BA, 12 de maio de 2020. 

Ofício no -4i-k /2020.  

Ref.:  Ofício de Solicitação de Proposta Comercial 

Dismeb Comércial de Medicamentos LTDA. 

O Município de Itaetê-BA, através da Secretária de Saúde , tendo em vista a necessidade 
de aquisição de EPIs e materiais necessários para munir os profissionais de saúde, 
servidores e pacientes do Município, no combate a COVID-19, vem solicitar de V. Senhoria 
que encaminhe proposta comercial a Prefeitura Municipal de Itaetê. 

Item Descrição Und Qtd Preço Total 
1 Alcool 70% gel 1 Litro 60 
2 Álcool 70% liquido I Litro 36 
3 Avental descartável gramatura 40 400 
4 Avental impermeável 50 
5 Botas brancas para limpeza hospitalar material resistentel par 30 
6  Dispenser  de álcool gel fixar em  parade  cor branca 40 
7  Dispenser  de sabão líquido fixae em parede cor branca 40 
8 Folha interfolhada estilo papel toalha  pct  com 1000 unidades 60 

9 
Hipoclorito de sódio estabilizado 2% apresentação aquosa límpida, 
cor levemente amarelo- esverdeado, pacote fechado contendo 5 litros 10 

10 Inalador nebulizador com 4 saídas 5 
11 Lençol descatável de Papel 50x70 30 
12 Lençol descatável com elástico  pct  com 10 unidades 50 
13 Luva de látex borracha para limpeza e higiene 1 par 50 
14 Luva de procedimento descatável P cx com 100 unida 60 
15 Luva de procedimento descatável M cx com 100 unida 80 
16 Luva de procedimento descatável G cx com 100 unida 50 
17 Máscara de proteção N95 20 
18 Máscara descatável 3000 
19 Óculos em material acrílico de proteção 20 
20 Oxímetro digital portátil 5 
21 Protetor facial 10 
22 Termômetro clíncio digital 20 
24 Sabão liquido antisséptico 5 litros 5 
25 Suporte para folha interfolhada fixar em parede 20 

Total . eral 

Na certeza que seremos atendidos, renovamos protestos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Cléz ibeiro 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Czcia. Çcaça &ea "Rgebta  
Secretária  Municipal de  Saúde  
Port. ri8  029/2018 de 17/04/2018 



Acred, ¡midge, ape  pondo  mudanço. 

Itaetê-BA, 12 de maio de 2020. 

Ofício n° 	/2020.  

Ref.:  Ofício de Solicitação de Proposta Comercial 

Medfasp Servicos & Comercio Eireli 

O Município de Itaetê-BA, através da Secretária de Saúde , tendo em vista a necessidade 
de aquisição de EPls e materiais necessários para munir os profissionais de saúde, 
servidores e pacientes do Município, no combate a COVID-19, vem solicitar de V. Senhoria 
que encaminhe proposta comercial a Prefeitura Municipal de Itaetê. 

Item Descrição Und Qtd Preço Total 
1 Alcool 70% gel 1 Litro 60 
2 Alcool 70% liquido 1 Litro 36 
3 Avental descartável gramatura 40 400 
4 Avental impermeável 50 
5 Botas brancas para limpeza hospitalar material resistentel par 30 
6  Dispenser  de álcool gel fixar em  parade  cor branca 40 
7  Dispenser  de sabão líquido fixae em parede cor branca 40 
8 Folha interfolhada estilo papel toalha  pct  com 1000 unidades 60 

9 
Hipoclorito de sódio estabilizado 2% apresentação aquosa límpida, 
cor levemente amarelo- esverdeado, pacote fechado contendo 5 litros 10 

10 Inalador nebulizador com 4 saídas 5 
11 Lençol descatável de Papel 50x70 30 
12 Lençol descatável com elástico  pct  com 10 unidades 50 
13 Luva de látex borracha para limpeza e higiene 1 par 50 
14 Luva de procedimento descatável P cx com 100 unida 60 
15 Luva de procedimento descatável M cx com 100 unida 80 
16 Luva de procedimento descatável G cx com 100 unida 50 
17 Máscara de proteção N95 20 
18 Máscara descatável 3000 
19 Óculos em material acrílico de proteção 20 
20 Oxímetro digital portátil 5 
21 Protetor facial 10 
22 Termômetro clíncio digital 20 
24 Sabão liquido antisséptico 5 litros 5 
25 Suporte para folha interfolhada fixar em parede 20 

Total geral 

Na certeza que seremos atendidos, renovamos protestos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Clégedirn—orlve4ibeiro 
SErBETARIA DE SAÚDE p 

4  : 
Seereo 

029/20/8 de 17/04/2018
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MEDICAL  FARMA COMÉRCIO FIRMA -- 
CNPJ N4 01.015.934/0001-60 - Inscrição Estadual rtb 43.741.678-PP 

A 
PREFEITURA  UNICIPAL DE ITAETE 

MATERIAL com19 ITAETE 14106120 
- 

 

IT.  MATERIAL PARA O COVID 19 UNO aum'r. MARCA ,, V. 	I 
,... 	4 

T OtAL 

1  Alcoa!  70% gel 1 Litro 11 60 ESPUMIL R$ 	25,00 PS 	1.500,00 

2  'Alcoa!  70% liquido 1  Litre LT  36 FLAMAGEL AS 	13.32 AS 	479,52 

Avental descartável grarnatura 40 UND 400 MEDIX RS 	10,00 AS 	4.000,00 

4 Avental iinperivieavel UND 50 TECN1ATER a$ 	173,26 R$ 	8.663.00 

5 
Betas brancas para limpeza hospitalar material 
resistentel par  

UND 30 CALFOR AS 	71,80 AS 	2.154,00 

Dispenser  d81nO°1 gel, flyar em narde mr branca I INn 40 cONFflRTO R 	112,Ofl R$ 	4 48fl90  

Dispenser  de sabão liquido fixae emparede cor 
branca UND 40 CONFORTO AS 	11200 AS 	4480,00 

8  
Folha interfolhadaestilo  page;  toalha pci com 1000 
unidades 

PCT  60  SF  PAPEIS AS 	13,013 AS 	780,00 

9  

Hipoctorito de sódio estabilizado 2% apresentação 
aquosa límpida, cor levemente amarelo- esverdeado, 
pacote fechado contendo 5 
litros 

GL  10 KELMOS AS 	19,20 AS 	192,00 

10 Inalador nebulizador  coin  4 saldas UND 5 INALAMED AS 	2.598,00 R$ 	12$90,00 

li Lençol descatável de Papel 50x70 AL 30  SF  PAPEIS AS 	10,90 AS 	327,00 

12 LençoIdescatevel com  el 	'co pot  com 10 unidades  PCT  50 DEJAMARO AS 	17.66 R$ 	883,00 

13 Luva de látex borracha para limpeza e higiene 1 par PAR 50 MEDLX AS 	3,68 RS 	164,00 

14 Ltiva 	
procedimento descatavel P cx com 100 

unida 
CX 60 NUGARD AS 	62.00 R$ 	3.720,00 

is  Luva de procedimento descatávei Mcx  corn  100 
unida  

, Go  
' 	"' R 	o &.,0O 960,00 

16 
Luva de procedimento descatável G  ox corn  100 
unida 

CX 50 NUGARD AS 	62,00 R$ 	3.100,00 

17 Mascara de proteção N95 UND 20 DELTA  PLUS  AS 	35,90 R$ 	700,00 

18 Mascara descatável UND 3000 JM MASCARA R$ 	4,00 AS 	12.00000 

19 áculos em material acrIlico de proteção UND 20  DANNY  FENIX R$ 	32130 AS 	640,00 

20 Oximetro digital portátil UND 5 G-TECH  AS 	160,00 As 	800,00 

21 Protetor facial UND 10  SHIELD  DELO AS 	12,46 AS 	124,60 

uirtliktuonlisti:1541.1."14;cet.14kaaMi°jals0:Eawaitti-llirt  

tia Andaraí, 1105-A- Jardim Cruzeiro- CEP 44.024-456 Feira de Santana-Bahia 
Tels.: (75) 3623-0322 (75) 988433566 (whatsapp)  

Email  - medicalfarma01@grnallcomnicitacaomedicalfarma1@gmadxom 



PREFEITURA 	NICIPAL DE ITAETÊ 

r11,404til 

SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI 

MATERIAL COVID 19 ITAETÊ  
IT.  MATERIAL PARA O COVID 19 UM)  QUART.  MARCA V. UNI V. TOTAL 

Álcool 70% gel 1 litro  LT  60 VICH FARMA $ 	31,50 R$ 	1.890,00  
Moot  70% liquIdo I Litro  LT  36  Vial  FARMA R$ 	14, R$ 	536,40 
Avental descartável gramatura 40 UNO 400 DESCARPACK 12,25.  R$ 	4,900,00 

4 Avental Impermeável UNO 50 TECMATER R 	174,50 

5 
Botas brancas para limpeza hospitalar 

material resistentel par  
UNO 30 CALFOR itS 	73, R$ 	1 	,00 

6 
Dispenser  de Mc 	gel fixare 	pa 	e cor 
branca  

UNO 40 CONFORTO R 	14,20 4.568,00 

7 
Dispenser  de sabão líquido fixae em parede 

cor branca 
UNO 40 CONFORTO R5 	114,20 R 	4.568,00 

8PCI 
Folha interfolhada estilo papel toalha  pet  

com 1000 unidades 
60 CONFORTO R R 	918,00 

flipoclorito de sédio estabilizado 2% 

apresentação aquosa límpida, cor 
levemente amarelo- esverdeado, pacote  

fechado contendo 5 

litros 

GI  10 KELMOS R 	21,60 R5 	216,00 

10 inalador nebulizador com 4 saidas UNO 5 INALAMED R 	2610,25 13.051,25 

11 Lençol descatável de Papel 56x70 RI 30 REQUINTE R$ 	1Z60 itS 	378,00 

12  
-"\ 

Lençol descatá 	I  corn  elásticopc com 1 

unidades 
PCT  50 DEJAMARO 

- 
19,90 R$ 	995,00 

13 
Luva de látex borracha pare limpeza e 
higiene I par 

PAR 50 MEDIX 4,90 245,00 

14 
Luva de procedimento descatável P cx  corn  

100 unida 
60 SU ERMAX R 	63,95 3 837,00 

Luva de procedimento desc.atável M cx 

com 100 unida 
80 SUPREMAX R$ 	63,95 R 	5.116,00 

16 
Luva de procedimento es 	ável G c com 
100 unida 

50 SUPERMAX R 	63,95 $ 	3.197,50 
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17 Máscara  di  proteçao N95 UNO 20 ICSN R$ 	40,20 R$ 	804,00 

18 Máscara desca  aver  UNO 3000 NI DIX R$ 	5,95 R$ 	17,850 00 

19 Óculos em material cillico de proteção UND 20  DANNY  FENIX 33,40 668,00 

20 Oximetro digital portátil UNO 5 (*METER R 	163,10 R 	815,30 

21 Protetor facial UNO 10 SHiELD DELO R 	13,90 139,00 

22 Termômetro clíncio digital UNO 20 G-TECH  R$ 	15,60 312,00 

24 Sab5o liquido antisseptico 5 litros  GL  5 RIO QUINIICA 216,80 R$ 	1.084,00 

25 
Suporte para 	lha interfolhada fixar em 

parede 
UNO 20 CONFORTO R 	76,98 1.539,60 

VALOR TOTAL 	 78,549,25 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

Feira de Santana de Maio de 2020 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÉ  

VALIDADE DA PROPOSTA-  30 DIAS  

Tray. Pandaha, N.°  55-  Queimadinha—  teltfax: (75) 3614-4067 
Tel: 3614-7956 Cep: 44.026-720 —  Feira  de Santana - BA 
ONKI: 04.110.09310001-68 - Insc. Est: 54.181.443-NO 
Dismeb_dismeb@hotmaitcam 

MATERIAL COVID 19 ITAETÉ 

ATpRini  PARA O COVID 19 UNO  GUAM'''.  MARCA , V. UNI V TOTAL  

LT  60 FI,AMAGEI. RE 	30,00 RE 	1.800,00  

LT  36 FLANIAGEL RE 	14.40 RE 	518,40 

f 	ra4O UNO 400 DESCARPACK RE 	11,10 RE 	4.440,00 

UND 50 TECMATER RS 	173,90 RE 	8.695,00 

as 	spS r 	Y 	pza Iiospitalar material resistentel 
UNO 30 CALFOR RE 	72,40 RE 	2.172,00 

o er de abzoo,  gas  lixar em  parade  cor branca UNO 40 CONFORTO RS 	113,55 RS 	4.542,00 

7  Di pen 	e sabão liquido fixae em  parade  Cor branca  UNIX  40 CONFORTO RS 	113.55 RE 	4542,00 

8 Folha interfOthada estilo papel toalha  pet corn  1000 unidades  PCT  60 REQUINTE RS 	14,50 RS 	870 00 

9  

Hipoclorito de sódio estabilizado 2% apresentação aquosa 
límplda, cor levemente amarelo esverdeado, pacote 
techado contendo 5 
litros 

GI  10 KELMOS RE 	20,30 RS 	203,00 

10 Inalador nebulizadorcom 4 sa$Jas UNO 5 INALAMED RS 	2 692, 10 RS 	13.010,50 

I Lençol desbKlavel de Papal 50x70 RI 30 REQUINTE RS 	11,90 RE 	357.00 

12 Lençol descatável  corn  oláttico  pet corn  10 unidades  PCT  50 DEJAMARO RE 	18,60 RE 	925,00 

13 luva de  latex  borracha para limpeza e higiene 1 par PAR 50 MEDIX RE 	4,10 RE 	205.00 

14 Luva de procedimento descatável  Pox Cam  100 tinida CX 60  TOP QUALITY  RS 	63,50 RE 	3.810,00 

15 Luva de procedimento descatável Mcx com 100 unida CX 90  TOP QUALITY  RE 	63.50 RS 	5.080,00 

16  Love  de 	 descatáve1 G cx com 100 unida procedimento CX 50  TOP QUALITY  RS 	63,50 RS 	3.175,00 

17 Mascara de proteção N95 UNO 20  KEN  RS 	39,80 RE 	79600 

18 Mascam descatável UNO 3000 CIRUFACE RS 	4.95 RS 	14,850,00 

IS Oculos em material acrilico de proteção  HNC,  20  DANNY  FENIX R$ 	33,49 RS 	668,00 

0 06rne,  o digItal portffil UNO 5 0-TECH  R$ 	18310 RS 	815,50 

Protetor facial IMO 10  SHIELD  DELO RE 	13,90 R$ 	13900 

2 =,ro 	metro  &nob  digital UNO 20 6-TECH  RS 	1560 RS 	312,00 

4 saoaoliqUldoanessépücoslltrcs  GL  & RIOQUI4CA RE 	216,30 RE 	1,084,00 

25 Suporte para folha interfolhada fixar em  parade  UNO 23 CONFORTO RE 	76,98 RE 	1.539,60 

VALOR TOTAL 	 RE 	74 546,00 

de 2020 

New' 
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F ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE  

MEDICAL  FARMA COMÉRCIO LIDA- ME  

DEMO CAVALCANTI RIBEIRO, brasileiro, natural de Penedo-Alagoas, casado, sob 
Regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, CPF n°: 329.190.005-78 portador da 
Carteira de Identidade n°: 3.411-510. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado da Bahia, residente e domiciliado na Rua: Araci, n.°: 120, Bairro: Jardim Cruzeiro, 
Feira de Santana, Estado da Bahia. CEP: 44024-252 e OSILENE SOUSA autento, 
brasileira, natural de Itanhern - Ba, casada. sob Regime de Comunhão Parcial de Bens 
comerciante, CPF.nc:428.911.165-34, portadora da Carteira de Identidade n.°:03.059.351-
43, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia. residente e 
domiciliada na Rua Araci. n°:120, Bairro: Jardim Cruzeiro, Feira de Santana. Estado da 
Bahia, CEP:44024-252, únicos sócios da empresa  "MEDICAL  FARMA COMÉRCIO 
LTDA - ME" com sede na Rua: Andartd, no 1105-A, Bairro: Sobradinho, Feira de 
Simtana, Estado da Bahia, CEP: 44020-000, registrada na Junta Comercial do Estado da 
Bahia, soba N1RE: 292.016.633.46, em 23 de Janeiro de 1996. e inscrita no CNPJ sob n.°: 
01.015.934/0001-60, resolvem, assim, alterar e consolidar o Contrato Social da aludida 
empresa mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA CLÁUSULA 

A sociedade que tem por objetivo Comércio de Produtos Médicos Hospitalar, produtos 
Farmacêuticos e gêneros alimentícios passa a ser Comércio Atacadista de Produtos 
Farmacêuticos. Cirúrgicos. Hospitalar e de Laboratórios, Odontológicos. Correlatos. 
Artigos de Perfumaria. Cosméticos e de Higiene Pessoal. 

SEGUNDA CLAUSULA 

O Capital Social que é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 (Vinte Mil ) 
quotas de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada uma, fica aumentado para R$300.000,00 (Trezentos 
Mil Reais), dividido em 300.000 (Trezentas Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 ( Hum real) 
cada uma, sendo o aumento de RS 280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil Reaish sendo que 
R$1.80000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais) integralizado em lucros acumulados• e RS 
100.000,00 (Cem Mil Reais) neste ato em moeda con•ente do Pais, assim subscrita  why;  
sócios: 

S(5CIOS QUOTAS VALOR 	1 
TOTAL  

ANTS.  ATUAIS 
DENIO ÇAVALCANTI RIBEIRO 18.000 270.000 R$270.000,00 

;1Ï '1 UNE SOUSA RIBEIRO 2.000 30.000 RS30.000,00 
ITY-IrAr 20.000 300.000 RS300.004400 

TERCEIRA CLÁUSULA  

A administração da sociedade caberá a DENIO CAVALCANTI RIBEIRO  e OSILENE 
SOUSA RIBEIRO  corn  os poderes e atribuições de administradores autorizado o uso do 
nome empresarial, em conjunto ou isoladamente. vedado. no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer um dos 
quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

QUARTA CLAUSULA 

A sociedatlegge  tern  sua sede social na Rua Andarai, no 1105-A Bairro: Sobradinho. Feire de 
Santana, Estado da Bahia. CEP: 44020-000 passa a ser CEP Rua Andaraí. n° 1105-A Bairro:  

'Pp;  r5, de Santana. Estado da Bahia. CEP: 44024-44;6 



socos 
QUOTAS 	 RS 

DEMO CAVALCANTI RIBEIRO 	 270.000 j R$270.000,00 

OSILF,,,NE SOUSA RIBEIRO 	 30.000 I  R$ 30.000,0() 

TOTÁ1S 	 1 	300.000 I RS 300.000,00 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social com a seguinte 
redação: 

CONSOLIDAÇÃO 

DEMO CAVALCANTI IWWIRO. brasileiro, natural de Penedo - Alagoas,  cosmic).  sob 
Regime de Comunhão Pardal de Bens, comerciante. CPF n°: 329.190.005-78 portador da 
Carteira de Identidade n°: 3.411-510, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado da Bahia, residente e domiciliado na Rua:  Arad,  n.°: 120. Bairro: Jardim Cruzeiro, 
Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP: 44024-252 e OSILENE SOUSA RIBEIRO, 
brasileira, natural de ltanhem - Ba, casada. sob Regime de Comunhão Parcial de Bens 
comerciante, CPF.n°:428.911.165-34, portadora da Carteira de Identidade n.*:03.059.351-
43, expedida pela Secretaria de Segurança  Publics  do Estado da Bahia. residente e 
domiciliada na Rua Araci, n°:120, Bairro: Jardim Cruzeiro, Feira de Santana. Estado da 
Bahia, CEP:44024-252. únicos sócios da empresa  "MEDICAL  FARMA COMERCIO  
LTD&  - ME"  corn  sede na Rua: Andaraí, n° I 105-A. Bairro: Jardim Cruzeiro, Feira de 
Santana, Estado da Bahia. CEP: 44024-456, registrada na Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob o NIRE: 292.016.633.46, em 23 de Janeiro de 1996, e inscrita no CNPJ sob n.°: 
01.015,934/0001-60. , decidem consolidar o instrumento contratual corno segue: 

PRIMEIRA CLÁUSULA 

A sociedade gira sob o nome empresarial  "MEDICAL  FARMA COMÉRCIO LTI)A- ME 

SEGUNDA CLÁUSULA 

A Sociedade tem a sua sede na Rua: Andarai. n.": 1105-A, Bairro: Jardim Cruzeiro, Feira 
de Santana — Ba, CEP: 44024-456. 

' TERCEIRA CLÁUSULA 

O objeto Social é o Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos, Cirúrgicos, Hospitalar 
e de Laboratórios, Odontológicos. Correlatos, Artigos de Perfumaria, Cosméticos e de 
Higiene Pessoal. 

QUARTA CLÁUSULA 

O capital Social é de R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais) dividido em 300.000 (Trezentas 
Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 ( Hum real ) cada uma. subscritas e integralizadas em 
moeda corrente do País, assim distribuídos entre os sócios 

QUINTA CLÁUSULA  

A sociedade iniciou as suas atividades em 23 de Janeiro de 1996 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
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SEXTA CLÁUSULA  

As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado. em igualdade de condições de preço 
e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SÉTIMA CLÁUSULA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

OITAVA CLÁUSULA 

A administração da sociedade cabe a DENIO CAVALCANTI RIBEIRO  e OSILENE 
SOUSA RIBEIRO  com os poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do 
nome empresarial, em conjunto ou isoladamente . vedado, no entanto. em atividades 
estranhas ao interesse social ou asswnir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
Outro sócio. 

NONA CLÁUSULA  

Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

DÉCIMA CLÁUSULA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA 

A sociedade pode a qualquer tempo. abrir ou fechar tilial ou outra dependência. mrdiante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA 

Os sócios podem, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore". 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA  

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução. verificada em balanço especialmente 
levantado. 



92  
DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime ffilimentar. de prevaricação. 
peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade nos termos do Artigo n.°:1.011, do I° parágrafo do 
Novo Código Civil no ano de 2002. 

DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA  

Fica eleito o foro de Feira de Santana para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente Alteração c Consolidação em 
03 (três) vias. 

Feira de Santana, 06 de Janeiro de 2010. 

-9;tvi étrella47/2 ;.' 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  

MEDICAL  FARMA COMÉRCIO LTDA — ME  

DENIO CAVALCANTI RIBEIRO, brasileiro, natural de Penedo - Alagoas, 
casado, sob Regime de Comunhão  Partial  de Bens, comerciante, CPF no 
329.190.005-78, portador da Carteira de Identidade n°: 3.411-510, cxpedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, residente e 
domiciliado na Rum Araci, rt.*: 120, Bairro: Jardim Cruzeiro, Feira de Santana, 
Estado da Bahia, CEP: 44024-252 e OSILENE SOUSA RIBEIRO, brasileira, 
natural de Itanhern Ba, casada, sob Regime de Comunhão Parcia; Cie Bens, 
comerciante, CPF.n°:428.911.165-34, portadora da Carteira de Identidade 
11.Q:03.059.351-43, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da 
Bahia, residente e domi.ciliada na Rua  Arad:,  n°:120, Bairro: Jardim Cruzeiro,  
Fairs  de Santana, Estado da Bahia, CEP 44024-252, únicos sócios da empresa  
"MEDICAL  PARMA COMERCIO LTDA - ME",  corn  sede na Rua. 
Andaral, n° 1105-A, Bairro: Sobradinho, Feira de Santana, Estado da Bahia, 
CEP: 44024-456, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob o 
NIRE: 292.016,633.46,  ern  23 de Janeiro de 1996, e inscrita no CNPJ sob n.°: 
01,015.934/0001-60, resolvein, assim, alterar o Contrato Social da aludida 
empresa, mediante as seguintes cláusulas: 

IRA CLÁUSULA  

Retira-se da sociedade, por motivo de interesse particular a sócia OSILENE SOUSA 
RIBEIRO detentora de 30.000 (Trinta Mil) quotas, no valor total de R$ 30.000,00 (Trinta 
Mil 'Rem's), cedendo e transferirido as referidas quotas ao sócio remanescente DEMO 
V.VALCANTI RIBEIRO, recebendo do mesmo o valor correspondente, neste ato, em 

corrente do Pais. 

SEGUNDA CLÁUSULA 

O sócio DENIO CAVAIICANTI RIBEIRO fica sub-rogado em todos os direitos e 
obrigações pelas quotas era adquiridas, inclusive pelo resultado do Balanço Geral a se 
realizar a cada dia 31 de dezembro, 

TERCEIRA CLÁUSULA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de silos quotas,  rafts  todos respondem 
solidarimnente pela integralízação do capital social. 

QUARTA CLÁUSULA 

O  stick.  pode, fixar urna retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinente 

OUINTA CLÁUSULA 

Em confomlidade com o artigo I.033, item IV, do código civil de 2002, o administrador, 
qse permanece,  tern  o prazo de 180 (canto e oitenta) dias para recompor a pluralidade 
80d41, com o que, não recomposta, continuara o mesmo com todo o ativo e passivo na 
forma individual ou extiMa. 	

CNY:cbtA0 
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SEXTA CLÁUSULA 

O Capital Social que é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 300.000 
(Trezentas Mil) quotas de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente do País, permanece inalterado, porém, com as modificações ocorridas no 
presente instrumento, fica assim distribuído entre os sócios. 

sóaas COTAS VALOR TOTAL  

ANTS.  ATUAIS ATUAIS 

OSILENE SOUSA RIBEIRO 30.000 0 RS 	O 	, 

DEMO CAVALCANTI RIBEIRO 2/0.00  300.000,00  R$300•000,® 	-. 
TOTAIS 300.000 300.000 R$300.000 00.., 	' 

SÉTIMA CLÁUSULA 

A administração da sociedade cabe a DENIO CAVALCANTI RIBEIRO com os poderes 
e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualqu 	 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socieditde, se 
autorização do outro sócio. 

OITAVA CLÁUSULA 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
adrninistinção da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou po 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussli 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra  norm  
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade no 
termos do Artigo n.° 1.011, do I° parágrafo do Novo Código Civil no ano de 2002. 

As demais cláusulas do Contrato Social desde que não modificadas pelo  pre  
instrumento continuam em pleno vigor. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente Alteração em 03  (tits)  vias 	Atit'4000* 

Feira de Santana, 07 de Junho de 2013 

znfrte .6.4)  Iv4lea --d;•ff  /2j4dt" 
CAVALCANTI RIBEIRO 

illth  :saw&  60 <-0•Ssr›-
OSILENE SOUSA RIBEIRO 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI  

MEDICAL FARMA  COMÉRCIO  LTDA — ME 

DENIO CAVALCANTI RIBEIRO, brasileiro, natural de Penedo - Alagoas, casado, 
sob Regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante. CPF n': 329.190.005-78, 
portador da Carteira de Identidade n°: 3.411-510, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado da Bahia, residente e domiciliado na Rua: Araci, n.°: 120, Bairro: 
Jardim Cruzeiro, Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP: 44024-252, único sócio da 
empresa  MEDICAL  FARMA COMÉRCIO LTDA — ME, com sede na Rua: Andaraí, 
n° 1105-A, Bairro: Jardim Cruzeiro, Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP: 44024-
456, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE: 292.016.633.46,  
ern  23 de Janeiro de 1996, e inscrita no CNPJ sob ri .°: 01.015.934/0001-60. Resolve 
transformar a Sociedade Limitada  ern  EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pelo presente ATO 
CONSTITUTIVO: 

Cláusula 	— Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual de 	 
Responsabilidade Limitada - EIRELI, passando a denominação social a ser MEDICAI 
FARMA COMÉRCIO EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigaçõe 
pertinentes. 

Cláusula 2 — O acervo desta sociedade, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mi 
Reais), dividido cm 300.000 Trezentas Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00  (him  
real), passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitaua. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual 
Responsabilidade Limitada. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 

SOCIEDADE LIMITADA 

DENIO CAVALCANTI RIBEIRO, brasileiro, natural de Penedo - Alagoas, casado 
sob Regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, CPF n°: 329.190.005-78, 
portador da Carteira de Identidade n°: 3.411-510, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado da Bahia, residente e domiciliado na Rua: Araci, n.°: 120, Bairro: 
Jardim Cruzeiro, Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP: 44024-252. Constitui uma 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

1" A empresa girará sob o nome empresarial  MEDICAL  FARMA COMERCIO 
EIRELI e terá sede e domicilio na Rua: Andaraí,  if  1105-A, Bairro: Jardim Cruzeiro, 
Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP: 44024-456. 

2' O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) dividido  ern  300.000 
(Trezentas Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), totalmente integralizadas, 
neste ato, em moeda corrente do País. 



3" 
0 objeto é o Comércio Atacadista de Produtos Farmacêtitícos, Cirúrgicos. Hospitalar 

e de Laboratórios, Odontológicos, Correlates. Artigos de Perfumaria. Cosméticos e de 

Higiene Pessoal, 

4" A empresa iniciou suas atividades em 23/01/1996 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

5' A administração da empresa será exercida por DENIO CAVALCANTI 

RIBEIRO  coin  os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem coma onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade. 

6" 	
0 exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada 

ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, 

cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

7' Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

fla O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, oi 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema flnaneesn 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

pública, ou a propriedade.  (art.  1.011, § 1°, CC/2002) 

Feira de Santana, 10 de Fevereiro de 2014 

DENIO CAVALCANTI RIBEIRO 

*, 	
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
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CNPJ / CPF-  01.015.934/0001-60  Nome Fantasia: MEDICAL FARMA 

Endereço. RUA ANDARAI N°1105/A 

CPF: 329.190005-78  Responsável Legal: DÊNIO CAVALCANTI RIBEIRO 

N° Registro no Conselho. CRF011452 Responsável Técnico:  CAROLINE  CERQUEIRA ARAUJO MAGALHÃES 

N° Registro no Conselho: 

pREFEDuRA MUNICIPAL. DE FEIRA DE SANE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ SANITÁRIO 91  

tlndp FFIRA  DE SANTANA - BAHIA 

Feira de Santana, 23 de Julho de 2019. 

Kérssia S. Leal Carneiro 
Chefe da DIVISA 

O Chefe da DIVISA — Divisão de Vigilância Sanitária, de acordo com os Artigos n° 
135, 137 e 206, IV da Lei Municipal n° 2466 de 23 de dezembro de 2003 e conforme o 

A Processo Requerimento n° PR 01270-1155-157-19 concede Alvará Sanitário  corn  
número acima especificado a: 

ALVARÁ N°:0558 
EXERCÍCIO: 2019 
PRONT:3802 
VALIDADE:20107/20 

Bairro JARDIM CRUZEIRO 

Responsável Técnico: 

Razão Social:  MEDICAL  FARMA COMÉRCIO-- EIRELI 

Observações: ESTABELECIMENTO APTO PARA ARMAZENAR E DISTRIBUIR MEDICAMENTOS BEM COMO-MATERIAL HOSPITALAR 
SEM AUTORIZAÇÃO PARA PSICOTRÕPICOS. 

Nota 
• O Licenciamento dos Estabelecimentos sujeitos a fiscalização pela Vigilância Sanitária Municipal  sera  revalidada Anualmente 
• O Pedido de Revalidação Anual de Licença deverá ser instruido com o Alvará do ano anterior, antecedência de 30 (Trinta) dias do 

término de sua Vigência 
• O Alvará de funcionamento deverã obrigatoriamente ser fixado em luaar bem visivel ao Público. 

Importância Paga R$. 172,85 
Cento e setenta e dois reais e oitenta e 

• cinco cen 
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